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DECRETO
<BEGIN:1218405:1>

DECRETO Nº       806,                    DE    22      DE   JANERO        DE 2021.

Regulamenta a aplicação da Lei Federal 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no 
âmbito do Poder Executivo, disciplina a 
proteção de dados pessoais sensíveis 
e prevê salvaguardas à identidade dos 
denunciantes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso III do Art. 66 da Constituição do 
Estado; tendo em vista o que consta no Processo nº 561658/2019, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso XXXIII e no art. 
37, § 3º, inciso II da Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Estado definir, em norma própria, 
regras específicas para o cumprimento das determinações previstas na Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso às 
informações públicas;

CONSIDERANDO a Resolução nº 3 da Rede Nacional 
de Ouvidorias, de 13 de setembro de 2019, que trata de medidas de 
salvaguarda à identidade de denunciantes e a disciplina de tratamento 
de dados pessoais sensíveis prevista na Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018;

CONSIDERANDO o dever da Administração de promover a 
gestão dos documentos públicos para assegurar o acesso às informações 
neles contidas, de acordo com o § 2º do artigo 216 da Constituição Federal 
e com o artigo 1º da Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Ficam estabelecidos os procedimentos para a garantia 
do acesso às informações públicas, nos termos da legislação vigente, com 
a proteção dos dados pessoais sensíveis e da identidade dos denunciantes, 
aplicados à Administração direta do Poder Executivo, suas autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias e empresas controladas direta ou indiretamente.

Art. 2º  Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso à 
informação, que será proporcionado mediante procedimentos objetivos e 
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, 
observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas 
na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 1º  Submetem-se, no que couber, à determinação prevista 
no caput as entidades privadas sem fins lucrativos, que recebam, para 
realização de ações de interesse da administração, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante subvenção social, termo de 
parceria, convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento congênere.

§ 2º  A prestação da informação pelas entidades previstas no § 
1º refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e sua destinação.

Art. 3º  O acesso à informação se orienta pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação, 
formalidade moderada, razoabilidade, proporcionalidade, e segurança 
jurídica, observadas as seguintes diretrizes:

I - respeito à publicidade como preceito geral e do sigilo como 
exceção;

II - divulgação de informação de interesse público, independente 
de solicitação;

III - utilização de meios de comunicação oferecidos pela 
tecnologia da informação, observados os limites da proteção de dados 
pessoais de que trata a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;


